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Antonio Auguato lllatheus, PNJtoito 14\lnioipal de 
ca:raguntatuba. 

P'&ÇO saber, que • eaêara Municipal decrota e eu 
promulgo a seguinte Lei: 
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Art. l• - O arti.io prillleiro da Lei n• 104, de 28 de jwlllo 
. . -

de 1952, paaoara a ter a seguinte redaçaot -
OS PROPRII>'l'ÃRIOS DE 'l'ERREl!OS Ell ABEm'O OU APE
NAS VEDADOS COM CERCA DE ARAllE OU TAPUllE, SI• 
TOADOS NA ZONA URBANA EM RUAS BEllEJ'ICIADAS PE• 
LOS SERVIÇOS DE MEIO FIO E PASSEIO, sXo OBRIGA• 
DOS A PROCEDER, DEl!TRO DE 30 DIAS COllTADOS DA 

NOTIP'ICAçA'O DA PllEPEITURA, A CONSTRUÇÃO DE llURO, 

TIPO co:ro.11, COM A ALTURA DE DM llETRO E SETENTA 
CE!l'l'Il!E'TROIJ. O artigo terceiro da meama Lei, pao
aaré a têr a ooguinte relaçãoj - EXCLUEM-SE DAS 
OBRIGAÇÕES DA PRESENTE LEI, OS PROPRIETÃRIOS QUE 

JÃ POSSUAIJ MURO COll A MEDIDA CONSTANTE NO Al\'l'IGO 
PRI:.!!IRO, 

Art, 2• • �sta Lei entreré em vigÔr na data de 1ua publi-
- - . 

caçao, rovogedaa aa di1po1içoe1 em contrario. 

Csrog�atatuba, 6 do Sotombro de 1.960 

Regiatrada e publicada na Secretaria da Prere1tura da 
Eatância Balneária de Caraguatatubl, soa 6 de Satombro· 
de l.960. 

� .__JJ -f i  Nepomucono Santãiia 
Chare de Sooção, rospondlndo 
pela Secretaria. 


